
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.050.310/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

10!11 /2017 

NOME EMPRESARIAL_ 

TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

TV PADRE TAVARES 
NÚMERO 

79 
COMPLEMENTO 

GARAGE. 

CEP 

58.995-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MANAIRA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TORRE.CONSTRUCAO.ENGENHARIA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9903-9285/ (83) 3457-2362 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ntfrr:*t-e 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~rx~x,r,k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/06/2025 às 12:15:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.050.310!0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/11/2017 

NOME EMPRESARIAL 

TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

TV PADRE TAVARES 
NUMERO 

79 
COMPLEMENTO 

GARAGE. 

CEP 

58.995-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MANAIRA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

TORRE.CONSTRUCAO.ENGENHARIA@GMAIL.COM (83) 9903-9285/ (83) 3457-2362 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/06/2025 às 12:15:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



08/07/2025, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IA 
CAIXA ECONOM EECERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.050.310/0001-00 
Razão 

TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI Social: 
Endereço: TV PADRE TAVARES 79 / CENTRO / MANAIRA / PB / 58995-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2025 a 04/08/2025 

Certificação Número: 2025070604184968684396 

Informação obtida em 08/07/2025 10:08:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 29.050.310/0001-00 

Razão Social: TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

Certidão emitida às 10:05 de 08/07/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: GsOc.iCDk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



Prefeitura Municipal de Manaira 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

280/2025 

DATA DA EMISSÃO 

26/06/2025 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAAICG 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

29.050.310/0001-00 

Nome/Raíào Social 

TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 

Logradouro 

TRAVESSA PADRE TAVARES 

Número 

79 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - MA.NAIRA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

C rtifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
eitura, NAO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÀOS PLBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

-r 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão ! válida por 90 dias a contar da data de erpediçao e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade atraves do QR Code, ou na interrtet, com o 
Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http/!wwmanairapbgov.br 

ata turi se reserva no e inscrever e co rir quaisquer responsa eito passivo acima i o, que por ventura venham a Prefei 
ser apuradas. 

díreito d b dividas de bilidade do suj deotificad 

www pubitcson com br - tijbt,cSof Gestão I ntautana - tersão _0. 1 _61) O -I8? 1?0_ -0S00 

Prefeitura Municlyl de Manam GJtPJ 09 145 J aj OOOJ-9t RUA JOSE ROSAS J64 Cp. s8 995-000 Cf' TRO Manatra•PB Fone 
:6.Oá':02? 0822 22 Page 1 oft 



SECRETARIA DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA/PB 
Secretaria de Finanças 
RUA JOSE ROSAS. 164 - CENTRO - 58.995-000 - - -

CNPJ: 09.148.131'0001-95 

FICHA DE CADASTRO MERCANTIL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razáo Social 

2910- TORRE CONSTRUCÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LIDA 

Cnpj/Cpf 

29.050.310/0001-00 

Insc. Municipal 

004072018

Insc. Estadual 

Responsável • 

DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 

Nome Fantasia 

TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

Logradouro 

TRAVESSA PADRE TAVARES 

Número 

79 

Complemento Bairro 

CENTRO 

E-mail 

TORRE.CONSTRUCAO.ENGENHARIAaGMAIL.COM 

Telefone 

( 8)39903-9285 

Celular 

( 8)33457-2362 

idade Econômica 

54 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Dt. Início Atividade 

10/11/2017 

CNAE 

412040000 

Situação Cadastral 

0-Ati~ o 

Dt. Situação 

26/01/2021 

OBSERVAÇÃO 

Manaíra - PB quinta-feira, 26 de junho de 2025 

Manoel ~ •stir,tcft,. , 
Fiscal • Tributoj 

CPF: 09 .  •r~ ~ s R4-2 
M- í 

DIR. SETOR TRIBI'TÁRIO 

u rw-.publicsoft com br - PubkcSoti Gestào Trtbutaria - versao 2025.126 0.0 -(83)3022-0800 
Prefeitura Municipal de Manaira CNPJ 09148.1310001-95 RUA JOSE ROSAS, 164 Cep 58 995-000 CENTRO. Manaira-PB Fone ( 1 - 

2606.2025 08 23:3; Page I of 1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D69A.BE51.1 E69.8D48 Emitida no dia 29/05/2025 às 20:38:43 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 29.050.310/0001-00 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 



a 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL, DAMIAO 

EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
UMITADA - EIREU 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada: 

DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física(CPF}: 
075.333.354-65, Brasileiro, Natural de Serra Talhada-PE, Solteiro, Nascido em 16/06/1988, 
Engenheiro, Carteira de Identidade (RG}: 3.142.498-SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Padre 
Tavares, 314, Centro, Manaíra-PB, 58995-000. 
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIREU nos termos do 
inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei nº 
10.406/2002-, acrescidos pela Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

LA'USULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial DAMIAO EPAMINONDAS 
T VARES BEZERRA EIRELI e terá sede na Rua Padre Tavares, 314, Centro, Manaíra-PB, 58995-000 e 
us á a expressão TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA como nome fantasia podendo, todavia 
estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração do ato constitutivo. 

DO PORTE 

CLÁUSULA SEGUNDA. O titular DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da lei complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 

JULEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2017 17:09 SOB N° 25600063110. 
PROTOCOLO: 170311376 DE 21/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704369505. NIRE: 25600063110. 
DANIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI ME 

Maria de Fátima Ventura Venincio 
SECRETÁRIA-GERAL 

.7OÃ0 PESSOA, 10/11/2017 
rve.redeeim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovaç%o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL, DAMIAO 

EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; E TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS. 

ri

ri

1- Atividade Principal: Serviços de engenharia, CNAE 7112-0/00. 
2 - Atividade Secundária: Serviços de arquitetura, CNAE 7111-1/00. 
3 - Atividade Secundária: Serviços de desenho técnico reladonados à arquitetura e engenharia, 
CNAE 7119-7/03. 
4 - Atividade Secundária: Testes e análises técnicas, CNAE 7120-1/00. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na 
Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

C SULA QUINTA. O capital social será de R$ 93.700,00 ( Noventa e três mil e setecentos reais) 
ndo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercido das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social. 

JUCEP 

CERTIFICO 0 REGISTRO BN 10/11/2017 17:09 SOB N" 25600063110. 
PROTOCOLO: 170311376 DE 21/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704369505. NIRE: 25600063110. 
DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI NE 

Maria de Fátima Ventura Venàncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÁO PESSOA, 10/11/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fice sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçào 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL, DAMIAO 

EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

CLÁUSULA OITAVA. O titular DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as penas da 
Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELI, em 
qualquer parte do território nacional. 

~ 

h 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA. O administrador DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as 
penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
à propriedade. 

Mana(ra-PB, 31 de Outubro de 2017. 

~-✓*~ 2,gnvr'vnw,•4. Tiyi~¡ á9nyri 

JUCEP 

DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 
Titula r/Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2017 17:09 SOB N° 25600063110. 
PROTOCOLA: 170311376 DR 21/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704369505. MIRE: 25600063110. 
DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 10/11/2017 
www.redeaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO DE Nº 01, DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL: DAMIAO 

EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física(CPF): 
075.333.354-65, Brasileiro, Natural de Serra Talhada-PE, Solteiro, Nascido em 16/06/1988, 
Engenheiro, Carteira de Identidade (RG): 3.142.498-SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Padre 
Tavares, 314, Centro, Manaíra-PB,58995-000. 
Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada, DAMIÃO 
EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI, situada na Rua Padre Tavares, 314, Centro, Manaíra-PB, 
58995-000, com Ato Constitutivo Original, arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob 
NIRE nº 25600063110, por despacho do dia 21/09/2017 e inscrita no CNPJ sob nº 
29.050.310/0001-00, resolve alterar o seu contrato nas seguintes cláusulas e condições: 

~ 

~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa altera o seu Nome Empresarial para: TORRE CONSTRUÇÃO E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI; e altera o seu Nome Fantasia para: TORRE ENGENHARIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa altera o seu Objeto Social para: Construção de edifícios; 
Incorporação de empreendimentos imobiliários; Construção de rodovias e ferrovias; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de irrigação; Montagem de estruturas metálicas; 
Construção de instalações esportivas e recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Obras de terraplenagem; Obras de acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de 
edifícios em geral; Obras de fundações; Administração de obras; Obras de alvenaria; Perfuração e 
construção de poços de água; Serviços de arquitetura; Serviços de engenharia; Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; e Testes e análises técnicas. 
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ALTERAÇÃO DE NQ 01, DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL: DAMIAO 

EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa altera a sua Atividade Principal e as suas Atividades Secundárias 
para: 
01- Atividade Principal: CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios; 
02- Atividade Secundária: CNAE 4110-7/00- Incorporação de empreendimentos imobiliários; 
03 - Atividade Secundária: CNAE 4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias; 
04 - Atividade Secundária: CNAE 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
OS - Atividade Secundária: CNAE 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica; 
06 - Atividade Secundária: CNAE 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
07 - Atividade Secundária: CNAE 4222-7/02 - Obras de irrigação; 
08 - Atividade Secundária: CNAE 4292-8/01- Montagem de estruturas metálicas; 
09 - Atividade Secundária: CNAE 4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas; 
10- Atividade Secundária: CNAE 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
11- Atividade Secundária: CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
12 - Atividade Secundária: CNAE 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
13- Atividade Secundária: CNAE 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
14- Atividade Secundária: CNAE 4391-6/00 - Obras de fundações; 
15 - Atividade Secundária: CNAE 4399-1/01- Administração de obras; 
16 - Atividade Secundária: CNAE 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
17 - Atividade Secundária: CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
18- Atividade Secundária: CNAE 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
19 - Atividade Secundária: CNAE 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
20 - Atividade Secundária: CNAE 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia; e 
21- Atividade Secundária: CNAE 7120-1/00 - Testes e análises técnicas. 

CLÁUSULA QUARTA. As demais cláusulas permanecerão sem alterações. 

Manaira-PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

&n4'i-, 'vt 7p4n-K 
DAMIAO EPAMINONDAS TAVARE≤ BEZERRA 

075.333.354-65 
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ALTERAÇÃO DE N°. 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
NOME: TORRE CONSTRUÇAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

CN PJ: 29.050.31010001-00 
NIRE:25600063110 

DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, brasileiro, natural de Serra 
Talhada - PE, solteiro, nascido em 16/06/1988, Engenheiro Civil, portador da 
Carteira de Identidade N°. 3.142.498 — SSP/PB, 28. via, emitida em 24/07/2016, CPF 
N°. 075.333.354-65, residente e domiciliado na Rua Padre Tavares, N°. 314, Casa, 
Centro, Manaira — PB, CEP: 58.995-000, titular da Empresa Individual de 
responsabilidade Limitada - EIRELI, denominada "TORRE CONSTRUÇÃO E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI", com a expressão fantasia "Torre 
Consultoria em Engenharia", com duração por prazo indeterminado, com sede Rua 
Padre Tavares, N°. 314, Centro, Manaira — PB, CEP: 58.995-000 e com seu Ato 
Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado da 
Paraíba sob n°. 25600063110, resolve promover a SEGUNDA ALTERAÇÃO, 
REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, em 
conformidade com a Lei 10.406/02 — Código Civil Brasileiro, como segue: 

I. DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA 

A partir desta data, o titular resolve alterar o endereço da empresa para a Rua Padre 
Tavares, N°. 79, Garagem, Centro, Manaíra — PB, CEP: 56.995-000. 

II. DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para R$: 200.000,00 
(duzentos mil reais), devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional. Em virtude da alteração do valor do capital social, a cláusula do capital 
social passará a ter a seguinte redação: 

O valor do capital social é R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país. 

Ill. Estando o titular DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, já qualificado, 
justo e decidido, resolve promover a REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as 
cláusulas do Ato Constitutivo, em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil 
Brasileiro, como segue: 

JULEP 
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ALTERAÇÃO DE N". 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
NOME: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

CN PJ: 29.050.31010001-00 
NIRE:25600063110 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob o nome empresarial "TORRE CONSTRUÇÃO E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI" e terá por titulo de estabelecimento a 
expressão fantasia "TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa terá sua sede na Rua Padre Tavares, N°. 79, Garagem, Centro, CEP: 
58.995-000, na cidade de Manaíra - PB, ficando eleito o foro da Comarca de 
Princesa Isabel — PB, para qualquer ação fundada no presente instrumento, 
podendo, entretanto, abrir agências, filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional e Exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa tem por objeto social: 

41.20-4/00-- Construção de Edifícios; 

42.11-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/01 — Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 

42.22-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

• 42.22-7/02 — Obras de irrigação; 

42.92-8/01 — Montagem de estruturas metálicas; 

42.99-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.11/8-02 — Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.13-4/00 — Obras de terraplenagem; 

J4JCEP 
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ALTERAÇÃO DE N°. 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA - EIRELI 
NOME: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 29.050.310/0001-00 
NIRE:25600063110 

. 43.30-4/03 — Obras de acabamento em gesso e estuque; 

. 43.30-4/04 -Serviços de pintura de edifícios em geral; 

. 43.91-6/00 — Obras de fundações; 

.43.99-1/01 —Administração de obras; 

43.99-1/03 — Obras de alvenaria; 

43.99-1/05 — Perfuração e construção de poços de água; 

71.11-1/00 - Serviços de arquitetura; 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 

71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

71.20-1/00 — Testes e análises técnicas. 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 10 de novembro de 2017 e a duração deste 
instrumento é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular DAMIÃO 
EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, por tempo indeterminado, que ficará 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA 

O titular DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as penas da 
lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

JUCEP 
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ALTERAÇÃO DE N. 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
NOME: TORRE CONSTRUÇAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

C N PJ: 29.050.31010001-00 
NIRE: 25600063110 

CLÁUSULA NONA 

O administrador DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em Virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Fica eleito o foro da Comarca de Princesa Isabel — PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Manaíra — PB, 29 de Novembro de 2018. 

. DAMIÃO EEPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 
CPF. 075.333.354-65 

TITULAR 
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ALTERAÇÃO DE N°. 03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
NOME. TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

C N PJ : 29.050.310/0001-00 
N I RE: 25600063110 

DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, brasileiro, natural de Serra 
Talhada — PE, solteiro, nascido em 16/06/1988, Engenheiro Civil, portador da 
Carteira de Identidade N°. 3.142.498 — SSP/PB. 2 . via, emitida em 24/07/2018, CPF 
N°. 075.333.354-65, residente e domiciliado na Rua Padre Tavares, N°. 314, Casa. 
Centro, Manaíra — PB, CEP: 58.995-000, titular da Empresa Individual de 
responsabilidade Limitada — EIRELI, denominada "TORRE CONSTRUÇÃO E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI", com a expressão fantasia "Torre 
Consultoria em Engenharia" com duração por prazo indeterminado, com sede Rua 
Padre Tavares, N°. 314, Centro, Manaíra — PB, CEP: 58.995-000 e com seu Ato 
Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado da 
Paraíba sob n°. 25600063110, resolve promover nova alteração contratual, bem 
como a consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira 

A empresa que se sediava na Rua Padre Tavares, N°. 314, Centro, Manaíra — PB, 
CEP: 58.995-00, passa a se localizar na Travessa Padre Tavares, N°. 79, Garagem, 
Centro, Manaíra — PB, CEP: 58.995-000. 

Cláusula Segunda 

A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para R$: 1.200.000,00 
(Um Milhão e Duzentos Mil Reais), dividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do nacional. 

Cláusula Terceira 

A partir desta data, o titular resolve incluir as seguintes atividades secundárias: 

0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura; 
2330-3/01 - Fabricação e estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 

sob encomenda; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, 

sem operador. 



ALTERAÇÃO DE N°. 03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
NOME: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

C N P J : 29.050.310/0001-00 
NIRE:25600063110 

Cláusula Quarta 

A partir desta data, o titular resolve na forma da Lei, proceder ao reenquadramento 
da sociedade da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2016. 

Cláusula Quinta 

Por força das cláusulas anteriores, o contrato social passa a ser consolidado 
da seguinte forma: 

CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa constituída sob a forma jurídica de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, desenvolve suas operações sociais sob a denominação 
"TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI", sendo 
regida pelo disposto no presente Contrato Social, pelo Código Civil Decreto n°. 
10,406 de 10 de janeiro de 2002 e pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis e terá por titulo de estabelecimento a 
expressão fantasia "TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa terá sua sede na Travessa Padre Tavares, N°. 79, Garagem, Centro, 
CEP: 58.995-000, na cidade de Manaira - PB, ficando eleito o foro da Comarca de 
Princesa Isabel — PB, para qualquer ação fundada no presente instrumento, 
podendo, entretanto, abrir agências, filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional e Exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de R$: 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais), divididos 
em 1.200.000 (Um milhão e duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa tem por objeto social: 

41.20-4/00 — Construção de Edifícios; 

42.11-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 

.42.13-8/00 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/01 — Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
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C N PJ : 29.050.310/0001-00 
N I R E: 25600063110 

. 42.22-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

. 42.22-7/02 — Obras de irrigação; 

• 42.92-8/01 — Montagem de estruturas metálicas; 

42.99-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 

• 43.11/8-02 — Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

. 43.13-4/00 — Obras de terraplenagem; 

43.30-4/03 — Obras de acabamento em gesso e estuque; 

. 43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

43.91-6/00 — Obras de fundações; 

43.99-1/01 — Administração de obras; 

43.99-1/03 — Obras de alvenaria; 

• 43.99-1/05 — Perfuração e construção de poços de água; 

. 71.11-1/00 - Serviços de arquitetura; 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 

.71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

. 71.20-1/00 — Testes e análises técnicas; 

01.61-0/99 - Atividades de apoio à agricultura; 

23.30-3/01 - Fabricação e estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda: 

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos: 

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 

• 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, 
sem operador. 
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CLÁUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 10 de novembro de 2017 e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado (Artigo 997, parágrafo II CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA 

O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular DAMIÃO 
EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA, por tempo indeterminado, que ficará 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA 

O titular DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as penas da 
lei, não possuir ou ter sob sua titularìdade, nenhuma outra empresa nos moldes de 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA 

O administrador DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Resolve o titular, na forma da Lei, proceder ao reenquadramento da sociedade da 
condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica eleito o foro da Comarca de Princesa Isabel — PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
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Manaíra — PB, 01 de Julho de 2020. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2020 17:49 SOB N° 20204068029. 

PROTOCOLO: 204068029 DE 30/07/2020 09:05. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003348059. NIRE: 25600063110. 

TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 31/07/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6dióos de verificação. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
29.050.310/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: 
TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LIDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1.200.000,00 (Hum milhão, duzentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

fl DAMIAO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 1110612025 às 12:16 (data e lima de BrasBia). 



Prefeitura Municipal de Manaíira 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NÚMERO ALVARÁ VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

2025/000000002 06/01/2026 AAAAAACHE 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Inscrição Anterio 
004072018 I I ***** ***** 

Nome Fantasia 

TA! 1 Porte--- 
03 

TORRE CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
TORRE CONSTRUCÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LIDA 

Localização do Estabelecimento 
TRAVESSA PADRE TAVARES, N° 79, CENTRO. MANAIRA, PB, 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Atividade Secundárias 

CNPJ/CPF 

29.050.310/0001-00 

4-CONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E FERROVIAS - CNAE: 421110100 1 12-OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E CALÇADAS - CNAE: 421380000 13-CONSTRUÇÀO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CNAE: 422190100 ¿ l4-CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO - CNAE: 422270100 15-OBRAS DE IRRIGAÇÃO - CNAE: 422270200 i 16-MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS - CNAE: 429280100 17-CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - CNAE: 429950100 ¡ 18-PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO - CNAE: 431180200 19-OBRAS DE TERRAPLENAGEM - CNAE: 431340000 24-ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS - CNAE: 439910100 ¡ 25-OBRAS DE ALVENARIA -CNAE: 
439910300 26-PERFURAÇÀO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA - CNAE: 439910500 ¡ 27-SERVIÇOS DE ARQUITETURA - CNAE: 711110000 56-ATIVIDADES DE APOIO À 
AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - CNAE: 016109900 61-FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 

, JCOMENDA - CNAE: 233030100 ¡ 62-COLETA DE REStDUOS NÃO-PERIGOSOS - CNAE: 381140000 1 149-OBRAS DE FUNDAÇÕES - CNAE: 439160000 1 158-SERVIÇOS DE 
ENFIARIA - CNAE: 711200000;  191-OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE - CNAE: 433040300 ; 227-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - CNAE: 

11100000 ( 228-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÀO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - CNAE: 773220100 269-SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA - CNAE: 711970300 280-SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL - CNAE: 433040400 281-SERVIÇODE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - CNAE: 492300200 :282-TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS - CNAE: 712010000 1283-ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR - CNAE: 77 3909900. 

Início da Atividade 
10/11/2017 

Título da Licença 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

Observações 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - CONSTRUÇÀO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

z 

r 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

João Deived PereïrnSim~o 
Secretário de Finar>ç~ CPF: 

+21.5013.044.17 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 
C N PJ : 29.050.310/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:53:25 do dia 11/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/12/2025. 
Código de controle da certidão: 6ED0.449E.2125.B8BA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 29.050.310/0001-00 

Certidão n°: 32326502/2025 

Expedição: 11/06/2025, às 11:51:20 

Validade: 08/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TORRE CONSTRUCAO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.050.310/0001-00, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

N°213266/2025 
Emissão: 24/02/2025 

Validade: 31/03/2026 

Chave: 8Ycz3 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PB. 

  Interessado(a)  

Profissional: DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 

Registro: 1613789637 

CPF: "'.333.354-'" 

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 05/11/2014 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7°, COMBINADO COM 025, DA RES. 218/73 DO CONFEA 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS CAMPINA GRANDE 

Data de Formação: 10/10/2014 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2025(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0003469824 

CNPJ: 29.050.310/0001-00 

Data Inicio: 12/03/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: 07:00:00 às 11:00:00; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum horário cadastrado 
para este dia; Quarta-Feira: 18:00:00 às 22:00:00; Quinta-Feira: 18:00:00 às 22:00:00; Sexta-Feira: 18:00:00 às 22:00:00; Sábado: 07:00:00 às 
11:00:00; 

Observação: SÓCIO -20 HORAS/SEMANA 

Empresa: ABÍLIO FERREIRA LIMA NETO LTDA 

Registro: 0003413985 

CNPJ: 05.935.592/0001-57 

Data Ínicio: 10/11/2016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Terça-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; 
Quarta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Quinta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: 13:00:00 às 
17:00:00; 

Observação: CONTRATO - 04 HORAS/DIA (13:00 AS 17:00) 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8Ycz3 
Impresso em: 24/02/2025 às 19:59:40 por: adapt, ip: 45.168.157.74 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA ]URIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

N°218627/2025 
Emissão: 25/06/2025 

Validade: 22/12/2025 

Chave: cZ8Ad 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 

C NPJ: 29.050.310/0001-00 

Registro: 0003469824 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R8 1.200.000,00 

Data do Capital: 31 /07/2020 

Faixa: 5 

Objetivo Social: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 01.61-0-99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE; 23.30-3-01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.13-8-00 - OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.22-7-02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 42.99-5-01 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 
43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA; 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
ÁGUA; 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 71.11-1-00 - SERVIÇOS 
DE ARQUITETURA; 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; 71.20-1-00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 77.39-0-99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 
CONFORME ALTERAÇÃO N°03 CONSOLIDADA DE EIRELI ? EPP, REGISTRADA NA JUCEP EM 31/07/2020. 
Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, 
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: TRAVESSA Padre Tavares, 79, GARAGEM, Centro, MANAÍRA, PB, 58995000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 12/03/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0003469824DDPB 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2025 (1/1) 

 Autos de Infração 

Nada consta 
 Responsáveis Técnicos  

Profissional: DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 

Registro: 1613789637 

CPF: *333354.

Data Inicio: 12/03/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7°, COMBINADO COM 025, DA RES. 218173 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 Sócios  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZ8Ad 
Impresso em: 25/06/2025 às 19:27:23 por: adapt, ip: 149.78.12.231 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Sócio: DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES BEZERRA 

CPF: ***.333.354-** 

Função: ENGENHEIRO CIVIL 

N°218627/2025 
Emissão: 25/06/2025 

Validade: 22/12/2025 

Chave: cZ8Ad 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZ8Ad 

Impresso em: 25/06/2025 às 19:27:23 por: adapt. ip: 149.78.12.231 


